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MOREM N. 3.855—D1E 14 DE MAIO Da 1900 (1)

Concede ft. Sociedade Anonyina Bananal autorização para fane.
cionar na Republica

• O Preeld.ente dá Republica dos Estados Unidos do Brasil, at-
tendendo 'ao que requereu à Sociedade Ationyma Bananal, que
ae organión em Antuerpin, Seguindo a legislação pela qual se
regem taeá associações ni Belgica, decreta:

Artigo unico4 E' concedida á Sociedade Mionyina %Dant
.eujos estatutos vão abaixo publicados, autorização para func. •
49ionar na Republica; mediante as clauaulas que comeste baixam,
nssignaclas pelo Ministro da Industrie, Viação e Obras Pu-

Capitai Federal, 14 do Maio de 1900, IV da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Alfredo Mail.

A Sociedade Anonyma Bananal fica sujeita áti 4161000105es do
decreto n. 434 de 4 de julho de 1891, submettendo-se a fina
adtülnistraçao no 'Brasil ás leis e regulamentes que de faturo
corem expedidos, e AOS arts. 30, 50 e 40 das leis os. 25, 359 e
489 de 304e dezembro de 1891, 30 de dezembro d3 1895 e 15 de
dezembro de 1897. ,

Non. mato, • •

Earrias	 .

PALTS Corattattotat.
Atutuanncic	 •

Todos os actos que a Sociedade, por imas sucoursaes ou agen-
cias, praticar na Republica, ficarão exclusivamente sob a juris-
'dicção dos coMpetentes Tribunaes brasileiros sem que, em tempo
algum, possa a mesma Sociedade reclamar:qualquer excepção
fundada em:seus estatutos.

Decreto, n, 3.855, que concede á Sociedade Anonyzna Bananal, au. tOm
rizacão para funcolouar na Republica. . •

Ministério da Guerra—Decretos de 18 do corrente.•
Oscaztwas aa Esvazio :
Ministerio da Fanando. Circular u. -35—Portaria • de 18 do corre te. I

idiaisterio dá Guerra — POrtarias de 17 418 do corrente. 	 • ;
Mininterlo da Industrie -Viação e Obras Pabliosa—Eroedieute- de $8

do corrente, da Directoria Geral da .Coutabilidade—Requerimentoa
despachados, da Directoria Geral da Industria—Portarias, erices
e espedieutá de 19 do corrente e requerimentos despachados, da Di-
rectoria Geral de Obras e Viação.

Obriga-se k'Sociedade a ter na Republica um representante
com plenos e 'Ilimitados poderes Para tratar e resolver defluni-
vainenteperante • o .Adininiatrativo ou o Judicia/4o brasileiros,
qnaesquer questÕes que com ella se suscitarem no pais, podendo
o dito representante ser demandado e receber a citação inicial.

;

.SlaiMARIO
Acros DO Pcrosa ExACIITIVoi

Clausulas a que se refere. o decreto n. 3.685 desta data

(1) Reproduz-se por tes:nahicio com innorreCo5ea:

ACTOS DO PODER EXECUTIVO

neoffile

111

II

IV

A duração da Sociedade Anonym,a Pananal será de trinta annos,
si o Governo Federal não autorizar a prorogação desse prazo,
durante o qual nenhuma modificação dos aotuaes estatutos po-
derá ser executada na Republica, sem que preceda autorização
daquilo Governo.

• •	 •	 •	 •
4 Sociedade . não dará começo ás suas operações, antes de

provar ao Governo, por meio de certidão- dá Junta Cominar-
ciar, *ter preenchida todas as formalidades de que pelai leia
em vigor depende o inicio' das suas funcções no pais, Uca corno

ás exigenolas do art. 47 3° do citado Decreto a: 434, de 1891,:
é fará publicar nos jornaes de maior circulação da Capital Pe-.
dera], as instrueçõea regulamentares que expedir para as suas
euccurtiaes ou agencias no Brasil, repetindo-se esta publicação
todas go vezes gamas instruções torem alteradas.

• No prazo de dons :inumo. —.atados desta . data, deverá a
Sociedade Anonytaa Bananal ser realizado dons terços. pelo
menos; de seu capital de um milhão de francos a einpregar na
Republica e deitadas as suas operações deverá tambein publicar
noajornaes já Indicados ó balancete-mensal e o balanço geral de
cada- anno, ficando entendido que, si os negocias financeiros
eomprehendidosi nos- fins a que se propõe a Sociedade forem de
natureza bancaria, não . poderão ser realizadas no pais sem a
autorização do Ifinisterio da Fazenda.

VII

expensas da Sociedade poderá o Governo-da União nomear,
quando julgar preciso, nitt ou mais oomraissarios para examinar
os livros e o estado dos; negoclos da mesma Sociedade, reser-

• yando-ae O direito de lha impór a multa de 1:000$ a 5:000$, bem
. como de ordenar a sua liquidação e. de declaral-a dissolvida no

Brasil, si veritiSar n, viotação de qualquer dás clausulas acima
. formuladas.ou outros inconven1ent3s de ordem geral.

Capital Federal, 14 de maio de 1900.—Alfredo Maii.

MilffiN•n••

Langwortlay Merchant, traducter publico e interprete 00m.
. ~Ciai ,juramentado da praça do Rio d.e Janeiro, etc.:

Certifico que me foram apresentados os documentos escrIgoe
eni francas, o quais.. pedido da parte, traduzi litteralmente para
o idioma nacional e diz o seguinte, a, saber: '

Tradueção.—CertifiCo que me foi apresentado o seguinte:
Collecção de actos e documentos relativos ás Sociedades Com-
merciaes, annezos ao jornal °Melai Moniteur Belga de nove—dez
de abril de mil novecentos. Pagina duzentos e ganirei, numero
mil seiscentos e sessenta e um. Estatutos da Sociedade Anonyma
4 Bananal. » em Antuerpia. Perante nós Senhor Luiz Alberto
Maria Rellodoro Leclef, tabellião com resideneia em Antuerpla,
compareceram: Primeiro a sociedade anonyma estabelecida
AMIMO& /mia a denominação de 4 La Loarigé constituida por
acto lavrado perante o Senhor Jeheysens, tahellião em Antuer-
eia, no armo de mil oitocentos e noventa e oito, aos trinta e um
ao dezembro, e cujos eatatutos foram publicados no Meniteur
Belga aos nove de janeiro seguinte, sob o numero cento e

. chicoenta e tres, aqui representada, nos termos .do artigo triuta
dos seus estatutos, pelos senhores Daulne e Randashe, abaixo •
nomeados, administradores da Sociedade, ambos moradores •
em Antuerpia ; segundo, o Senhor Estevão de BallIncourt.
dito Courcol - capitalista sem profissão morador em UcCie, aqui
representado pelo Senlicir Luiz Criquillion, negociante, morador
em Antuerpita. Avenida dai Artes, numero sessenta e sete, em
virtude de sua procuração com data de vinte quatro de março
proximo passado; terceiro, o Sanhor José Regimon, negociante,
morador em Antuerpia, rua Kipdorp numero dezesete; quarto,
asociedade anonytna eatabeleciaa em Atituerpla sob a denomi-
nação COmpteir Commercial Anversois constituida, por acto
lavrado perante os tabelliães Leclef em Autuerpia aos trinta
e . urn de março de mil noverentos e registrado; cujos estatutos

. foram publicados no Mon4teur Bago aos dote de abril seguindo

VI
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sob enumero mil seiscentos e ciumenta e tres aqui represen-
tada nos termos dos estatutos pelos Senhores José Negimont e
'raiz Criquillion, ambos acima nomeades, e administradores da
Sociedade Comptoir ~mordei Anversois, quinto, o senhor
Aclolpho Daulne, director de Sociedade, morador em Antuerpia,
Boulevard Leopold, numero onze sexto; o senhor Henrique -Rara
darbe, administrador de Sociedade, morador em Antuerpia,
rua dos Judeos, numero trinta e nove; adira° e Sr. Max Her-
barss, industrial, morador em Barmen (Allemanha); oitavo
o senhor Theophilo de Brnyne, negociante, morador em An-
tnerpia, rua do Principe numero sete, aqui representado
pelo Senhor Criquillion, acima nomeado, em virtude de
sua procuração com data de vinte e quatro de março ultimo ;
nono, o Sr. Eugenio Outshoorir, agente de cambio, morador em
Antuer pia, á rua Appelmans numero quinze; decimo, o Sr. Adol-
pho Cohn, agente de cambio, morador em Antuerpia, no Campo
Heminckx numero quarenta e doas ; decimo primeiro, o Sr. José
13ourtnanne, negociante de cereaes, morador em Antuerpia, á rua
Dodoene numero dezesete, aqui representado pelo Sr. Re,ndaxhe,
acima nomeado, em virtude de sua procuração com data de
vinte e quatro de maio ultimo ; decimo segundo, o Sr. João de
Bromver, advogado, morador em Bruges, á rua José aux Loups,
numero vinte e quatro; declino terceiro, o Sr. Armando Laus,
joalheiro, morador em Antuerpia, Marche aux Olufs numero
quarenta e sete ; decimo quarto, o Sr. Hormundo Jesquiere,
administrador dos hospitaes civis de Borgerhont, ahl residindo
á rua M,ellaerts numero dezenove; decimo quinto, o Sr. Alberto
Hrbeck, • corretor de (serenes, morador em Antuerpia á rua
Vau Stracien numero noventa e dons ; decimo sexto. o
Sr. Carlos Thirion, architecto, morador em Vetavam rua
Tranchée numero doze ; decimo setimo, o Sr. Agostinho
Degraux, negociante morador em Duinaut, á rua Grande ;
decimo oitavo, o Sr. Conde Camillo de Briey, doutor em direito,
ex-deputado, morador em Bruxellas, rua Beillard numero de-
8336i8 ; decimo nono, o Sr. Clemente De Rem, corrector, mo-
rador em Antuerpia, Longue rue Hereuthals numero cincoenta
e quatro; vigesimo, ç Sr. Alfonso Raybrechts, negociante, mo-

er em Antuerpia, rua de May numero vinte e um, aqui re-
presentado pelo Sr. Crequillion acima nomeado, em virtude de
sua procuração com data de vinte e quatro de março proximo
passado ; vigesimo primeiro, a sociedade em nome conectivo es-
tabelecido. em Antuerpia Bulche-Vanden-Bemden e bompanhla
aqui representada pelo Sr. Emillo Vem deu Bemder, negociante
em Antuerpia, um dos socios tendo a assignatura social ; vige-
elmo soeundo, o Sr. Carlos Verganven, fabricante de cerveja,
morader em Welbuyek ; vigesimo terceiro, o Sr. Luiz Coeter-
mans, negociante. consul geral da Perste. morador em Autuei'-
pia, avenida da Industrie numero doze ; vigesimo quarto, o
Sr. Jorge Krug, negociante, morador em Mentem, aqui repre-
sentado pelo Sr. Luiz Crequillion, acima nomeado, era virtude
de sua procuração com data de vinte e quatro do março ptea
siam passado. Todas as procurações acima mencionadas ficaram
appensas aos presentes depois de reconhecidas e de rubricadas,
o serão apresentadas ao mesmo tempo a formalidade do registro,
as quaes partes, como lhes competem nos requereram que la-
vrássemos acta assim como se segue dos estatutos de uma sociedade
anonyma que enes declaram constituir pelos presentes. Titulo
primeiro. Denominação, sede, fins, duração da sociedade.
Artigo primeiro. E' constituida entre os presentes e todos
os que ulteriormente se tornarem proprietarios das acções,*
crea.das em virtude dos presentes estatutoi, uma sociedade
anonyma sob o denominação de —Bananal. Artigo segundo.
A sede social é estabelecido em Autaerpia. A sociedade poderá
no entanto estabelecer uma ou mais sedes de administração e
exploração por simples decisão do seu conselho administrativo.
Artigo terceiro. • A sociedade* tem por fim a extracção e venda
dos minerios de ma.nganez, ferro ou outros de qualquer natu-
reza eina seja, assim como a valorização de todos os bens per-
tencentes á sociedade. Poderá crear seja por si mesma, seja
por sua intervenção, todas as industrias destinadas a transfor-
mar estas matarias primas em productoe manufacturados.
Para realizar inteiramente ou em parte os fins supra designa-
dos, a sociedade poderá adquirir ou vender, arrendar, sublocar,
guie:quer propriedades e concessões. Tem igualmente a fa-
culdade de se interessar por meio de entradas de cessão,
de razão ou de simples intervenção em qualquer exploração
ou industrie similar tanto no Brazil como em outros paios.
Artigo quarto. • A duração da sociedade é fixada em trinta rumos
consecutivo:3, o contar da data de bojo. Entretanto, esta dura-
ção poderá em qualquer tempo ser prorogada ou reduzida
reluzida por denisão da assembléa geral extraordinaria dos
accionistas, deliberando nas fôrmas estabelecidas para as re-
formas dos est atutos. Titulo segundo. Capital scicial. Acções. •
Entronas. Arti go quinto. O capital social é fixado em um milhão
de francos, dividido em duas mil anões de quinhentos francos
csAa urna. alcali creadas, outrosimeluas mil seções de dividendo
sem designação to valor e cujos direitos serão declarados abaixo.
Estas accões de di videndo 8.3140 distribuidas de accordo com as
con vençam particulares das partes presentes. As acções de ca-
pitel poderão ser resgatadas ao par, por meio de sorteio ou
amortizadas pela compra abaixo do par. As acodes de capital
resgatadas ao par serão aubstituidas por acções beneficiarias,

.ft .
tendo os mesmos direitos que as que substituem ealvo que não
participaram do beneficio de um primeiro dividendo-de cinco por
cento previsto abaixo, a titulo de juros. Artigo sexto, o senhor
Max Rerberts entra para a sociedade presentemente condi-
tuida com a promessa de venda, e quaeequer outros contracto
e convenções verbaee concluídas e tratadas entre elle e o senhor
George Sanville de uma parte, e de outra parte os proprietarios
dos bens seguintes: as fazendas de Bananal e de Botafogo si-
tuada no Brasil em Tripuy, arrabalde da cidade de Ouro Preto
(Estado de Minas Geraes) na margem da Estrada de Ferro Central
do Brasil), De quaes pertencem aos proprietarios seguintes: Fa-
zenda do Bananal por tres oitavas partes ao coronel. Bestamente
de Sá; por tres oitavas partes aos herdeiros de Ovidio Saraiva de
Carvalho mulher &dilua Breves Saraiva de Carvalho e sendo:a)
monsenhor João °note Breves; 6) Sebastião Archimedes Breves e
sua mulher, e c) Saturnino Vieira da Cunha e sua mulher, e
pela quarta parte restante, seja a parte comprehendendo
entre outra a casa de campo e jardim ao Senhor Jorge
Sanville e sua mulher. Fazenda de • Botafogo, .a João Baptista
Ellen& e sua mulher- Adelia Ellen& ; Ernestina Ellena Sardinha e
seu marido Antonio Arthur Sardinha; Guilhenme Bana e Maria
Ellena. Em remuneração destas entradas são attribuidas ao
Senhor Herberts seiscentos e setenta das duas mil anões de
dividendo de que se trata acima no artigo quinto. Artigo sete.
130 duas mil andes de capital são subscriptas como se segue:

Primeiro. Pela Sociedade La Loangd setecentas e qua-
renta acções 	

Segundo. Pelo Senhor de Baillencourt cento é cineoenta
acções 	

Terceiro. Pelo Senhor Wegimont cento e quarenta
acções 	

Quarto. Pela Sociedade Comptoir Commercial Anversois
cento e quarenta acções 	

Quinto. Pelo Senhor &mime cento e dez acções 	
Sexto. Pelo Senhor Rendaste cento e dez anões..
Setimo. Pelo Senhor Herberte sessenta acções 	
Oitavo. Pelo Senhor De Bruyne cimenta acções
Nono. Pelo Senhor Outshoorn quarenta acções 	
Decimo. Pelo Senhor Cohn qaarenta anões  •
Declino primeiro. Pelo Senhor Bourmanne quarenta

aragfes 	
Decimo segundo. Pelo Senhor M. de Brouwer quarenta

acoties 	
Decimo terceiro. Pelo Sr. Letis quarenta acções 	
Decimo quarto. Peio Sr. Gesquière, quarenta acções 	
Decimo quinto. Pelo Sr. Verbeeck, quarente anões.—
Declino sexto. Pelo Sr. Thirion, quarenta accções 	
Decimo nume. Pelo Sr. Degraus, quarenta acções. 	
Decimo oitavo. Pelo Sr. De Roover, triata acções, 	
Decimo nono. Pelo Sr. Rruybreehts, vinte acoties 	
Vigesimo. Pelo Sr. Vergauwen, vinte acções 	
Vigesimo primeira. Pelo Sr. Krug, dez acções 	
Vigesimo *pagando. Pelo Sr. Conde de Briey, trinta EICQ568

Vigesimo terceiro. Pelo Sr. Coetermans, dez acções
Vigesimo quarto. Pela Sociedade Bolcke Vau dera

	

Bemdern e Companhia, vinte acções 	 	 20

	

Total duas mil acções 	
	

2.000
•••••=.1o....

O capital está pois integralmente subsoripto. E effectuada por
cada oubscriptor em presença de nós tabelliao e das testemunhar
uma entrada de quarenta por cento sobre o total das acções
subseriptas por alie, seja uma exuma total de quatro centos
mil francos.. Artigo oitavo. AS entradas a fazer-se posterior-
mente sobre as acções de capital serão chamadas de uma ou
mais vezes pelo Conselho de Administração, mediante aviso
prévio de um men para cada entrada. Artigo nono. O capital
social poderá ser augmentado ou diminuido por decisão da assem-
bléa geral dos ~lenistes, deliberando tomo para a reforma dos
estatutos. Artigo declino, Todo accionista tem o direito, de reunir
suas anões por antecipação. Neste caso a importanda entrada
e não chamada renderá um juro a deteaminar•se pelo conselho
de administração. Artigo onze. Toda a entrada em atraso rende
de pleao direito juros em favor da sociedade a razão de seis
por cento ao anuo, a contar do dia do dencimento, sem que
haja necessidade de delonga. O accionista que deixar de fazer
as entradas nas épocas determinadas, pôde á vontade da socie-
dade. ser demandado por todos os meios de direito ou ser decla-
rado privado de todas as entradas effectuadas anteriormente,
ficando estas de pleno direito para á sociedade a titulo de per-
das e damnos ; a sociedade pôde creu titules novos em substi-
tuição aos pertencentes aos accionistas em falta, e mandar vau-
'dei-os na Bolsa, por intermedio de um corretor ; o producto
realizado pertencerá inteiramente á sociedade.

Entretanto, a destituição será definitivamente pronunciada
sinão depois de um aviso por carta registrada dirigida ao do-
micillo real ou declarado ao accionista em falta e ficando sem
effeito durante um prazo de quinze dias. Artigo doze. As ac-
ções de capital, nominativas até a sua completa redempaao:
ficam desde então, ao portador. As acções de dividendo' tato to-

...
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das ao portador. Artigo treze. A sociedade poderá emittir de
um ou mais vezes obrigações por uma somma igual ao seu
capital social . Todas as emissões • a taxa de jnros e
do reembolso, assim como as condições de emissão devem
ser submettidas previamente á assembléa geral dos ao-
cionistas convocada especialmente para esse fina o approvadas •
por ela-Titulo III. AministraçSo, fiscalização e administração.
Fiscalização, Direcção. Artigo quatorze. A Sociedade é admi-
nistrada por um conselho composto de tres membros no minimo,
e do sete no maximo. As operações da sociedade são fiscalizadas
por deus comrnissarios no minimo e quatro no maximo. Os admi-
nistradores e commissarios são nomeados pela assembléa geral
dos accionistas. A determinação do numero e a nomeação dos
primeiros administradores serão feitas eril uma assemblea geral
especial, que se offectuará sem outra convocação e immediata-
monte depois da assignatura dos presente! estatutos. Pela pri-
useira vez o numero dos commissarios é fixaio em tres. São
nomeados commissarios os srs: llerberts, Huybreelits e Daulne.
Artigo quinze. O prazo do mandato dos administradores e com-
missarios é de cinco annos. Expirado este prazo, um adminis-
trador ou deus, si seu numero for superior a cinco, e um
commissario, sahirão cada anno. Um sorteio fixará a ordem da
sabida. O mandato dos administradores e commissarios expira
immediatamente depois do encerramento da assembléa geral que
tiver procedido á sua substituição. Artigo dezeseis. Os membros
que tiverem terminado o sou mandato são roelegiveis. Artigo
dozesete. Cada administrador deverá depositar em caução vinte
acções do capital ou beneficiarias como garantia de sua admi-
nistração. Artigo dezoito. Cada commissario deverá depositar
em caução dez acções corno garantia de seu mandato. Artigo
dezenove. Cada anno o conselho de administração nomeará um
presidente de entre seus membros. O presidente pôde sempre
ser reeleito. Em caso de ausencia do presidente o conselho
designará para cada sessão aquelle dos membros presentes que
deverá presidir a sessão. Artigo vinte. O conselho administra-
tivo se reune tantas vezes quantas forem exigidas pelos inter-
esses da sociedade, pelo menos uma vez por mez ; as convocações
se farão pelo presidente, ou administrador delegado ou dons
administradores. Artigo vinte um. Um administrador ausente
de uma reunião do conselho poderá por simples carta delegar
seus poderes a uru de seus collegas, mas semente para urna sessão
e um objecto determinado, e sem que um administrador vo-
tando pessoalmente e por procuração possa reunir mais de deus
votos. A presença da maioria dos administradores, seja em
pessoa, seja por delegado, é necessaria para a validade da deli-
beração. Em caso de empate o voto do presidente decide. Artigo
vinte e dous. As deliberações são constatadas por actas es-
criptas em um registro especial o assignadas pelos membros
presentes. As cópias ou extractos destas actas serão certi-
ficados pelo presidente ou pelo administrador que o substitua.
Artigo vinte e tres. Si as quantias abaixo previstes não attin-
girem á somma que seria eventualmente determinada pela
assembléa geral como minimo de iniemnizaçâo para cada
um dos administradores, a deficiencia eventual será levada
para as despezas gemes. Artigo vinte e quatro. O conselho
de administração poderá nomear do seu seio um adminis-
trador delegado e lhe dedeterminará as attribuições e a re-
muneração. Artigo vinte e cinco. O conselho de adminis-
tração tem os poderes mais extensos pira gestão des negocies
sedam, sem outro limite ou restricção que não seja o resul-
tante da lei ou dos presentes estatutos. Elle adquire, aliena,
permuta, aluga ou arrenda quaesquer bens immoveiri, move
quaesquer acções judiciarias tanto na qualidade de autor como
de ris), demandas e diligencias de um administrador, e faz
quaesquer accordos e transacções; nomeia e demitte quaesquer
empregados da sociedade e determina o salario dos mesmos;
acceita quaesquer hypotheeas, dá quitação de quaesquer titulas,
e penhoras e renuncia a quaesqner direitos de hypotheca, de
privilegio e do acção recisoria, tanto antes como depois do paga-
mento. Artigo vinte e seis. O conselho de administração pôde
delegar todos ou parte de seus poderes a um de seus membros,
ou mesmo a terceiro; parle designar um director, o qual poderá
accumular estas funeções com as de administrador. Artigo
vinte o sete. Salvo delegação especial todos os actos que obri-
gam a sociedade, a excepção dos actos de gestão diaria, são
assignados por dons administradores. Artigo vinte e oito. Os
documentos relativos á gestão diaria serão assig,nados pelo di-
rector ou pelo administrador delegado e rubricados pelo conta-
dor ou em sua falta, por uma ou mais pessoas desi gnad is pelo
conselho. Titulo quarto. A.esembléas geraes. Artigo vinte e
nove. A assembl ;a geral regularmente constituida repre-
senta a totalidade dos accionistas; as decisões, regularmente
tomadas obrigam a todos os accionistas, mesmo ausentes,
incapazes ou dissidentes. Artigo trinta. As assemblaas geraes
se effectuarão em Antuerpia na sede social, salvo designação
de outro local pelo conselho de administração. A assembléa
geral ordinaria terá legar aos trinta de julho de cada anno ás
quinze horas, ou no dia seguinte á mesma hora, si o dia trinta
de julho for dia feriado. A primeira assembléa ordinaria fica
mareada para o dia trinta de julho de mil novecentos a um.
Artigo trinta e um. As convocações das assembléas geraes
contem a ordem do dia e indicam a data e a hora do legar da

reunião. Serão publicadas duas vezes , com intervalo de oito
dias, polo menos, e oito dias antes da assembiea. no 411(miteur
Belge, eia um jornal do Bruxellas, um n de Antuerpia o um do 1Sio.
Artigo trinta e deus. As assembléia gemes podem ser convocadas
extraordinariamente pelo consel tio de administração on pela coei-
missão fiscal. O conselho deverá fazer esta convocado quando
for requerida por accionistas que justiaquein que possuem
juntos um quinto ao menos das acções da socialasle. Os
objectes a submetter à aesembléa ecrã') communic ides com
antecedencia de quinze dias ao conselho de administsasio
que podem juntar a eles qualquer proposta guie julgue
conveniente. Artigo trinta e tres. A assembli'a geral ó
regularmente colistituida, si as convocações exigidas leram
feitas e as suas decisões são validas qualquer que seja o
numero dos accionistas presentes ou representados, s uivo o que
é prescripto por lei para a reforma dos estatutos. Artigo trinta
e quatro. A a.ssemblea geral compõe-se de todos os proprietarios
de acções. Cada acção de dividendo dá direito a um voto.
Cada acção de capital, assim como cada acção beneticiaria, sub-
stituindo uma acção de capital resgatada, dá direito a d
votos. Artigo trinta e cinco. Todo o accionista podeeá fazer-se
representar por outro accionista, preenchendo as condições ex-
igidas part tomar parte na assemblea. Artigo trinta e seis. Os
accionistas que queiram assistir ás assemblees gemes ou fizer-se
representar nelas deverão exhibir um certificado de deposito do
seus titules effectuado seis dias, pelo menos, antes da reunião
na séde social ou em uru estabelecimento acceito pelo conselho
de administração. Artigo trinta e sete. As assernbléa.s geraes
são presididas pelo presidente do conselho do administração, ou,
na falta deste, por um dos administradores designado por seus
collegae. Os outros membros do conselho e os commissarios
fazem parte da mesa. O presidente nomeia o secretario o dous
escrutadores. O escrutinio secreto não tem applicação sinão para
as nomeações. Uma lista de presença, indicanlo os nomes
dos accionistas e o numero das acções que representam, d ore ser
assignada por cada um delles, ou pelos seus mandatarios antes
de abrir-se a sessão. Artigo trinta e oito. As actas das assem-
blaas geraes são assignadas pelo presidente do conselho de
administração ou pelo administrador que fizer as suas vezos,
assim como as cópias ou extractos destas actas. Artigo trinta
e nove. A assombléa geral não Ode deliberar sinão sobre os
objectes que fazem parte da ordem do dia, o que são inseridos
nas convocações. Titulo quinto. Inventario. Balanço, lucros.
Artigo quarenta. Todos os arme, aos trinta de abril, as contas
serão fechadas e feito o balanço. O primeiro exercido findará a
trinta de abril de mil novecentos e um. Artigo quarenta e um.
Dos lucros liquides serão deduzidos cinco por cento para a con-
stituição da reserva legal. Esta deducção d lixará de ser obriga.
teria quando a reserva attingir a decima parte do capital
social. Entretanto, a assemblea geral ordinaria pólo decidir que
a deducção continue até que ela tenha resolvido o contrario.
Distribuir-se-hão em seguida ás acções do capital, a titulo de
juros, cinco por cento s&)ro o capital entrado e chamado. O ex-
CCM é repartido como se segue: aos administradores dez por
cento ; a cada commissario o terço da quota de cada aaminis-
trador ; uma somma a determinar-se cada anno pelo conselho
de administração pó te ser consagrada á amortização das acções
do capital, como fica, dito acima no artigo quinto ; uma quota
evenntual ou pessoal a ser proposta á assombléa geral ha-
veudo opportueidade. O saldo será distribuido. cincoonta por

cento ás acções de capital ou as acções leneficiarias que as
aubstituirem, e cincoenta por cento ás acções do dividendo.

Artigo quarenta e deus. O pagamento dos dividendos se fará
annualmente em épocas que serão determinadas pelo conselho
de administração. Qualquer amortização ou dividendo não re-
clamado nos cinco aunos da sua exigibilidade ó prescripto em
proveito da sociedade; em caso de liquidação da sociedade esta
prescripção será de um anuo a contar da declaração d t liqmmi
dação. Titulo sexto. Disso!ução. Liquidação. Artigo quarenta
e troa. Ao findar o prazo da sociedade, assim como ora caso de
liquidação antecipada, a assemblea geral tem 03 direitos mais
amplos para nomear os liquidantes e determinar os poderes
destes. Titulo setimo. Domicilio dos accionistas. Artigo quarenta
e quatro. Todo accionista não domiciliado na Belgica será obri-
gado a declarar domicilio ahi para tudo que ae prende aos
presentes estatutos. Na feita de declaração de domicilio será
este de pleno direito na sede social. Titulo oitavo. Arti go qua-
renta e cinco. Para tudo quanto não se acha previsto nos pre-
sentes estatutos, deve se recorrer ás disposições da lei sobro as
sociedades. Todas as clausulai dos presentes estatutos que forem
contraria á disposições da lei são consideradas como não exis-
tentes. De que se lavrou acta em Antuerpia, no anno de
mil e novecentos, segunda•feira, 26 do março, em presença
dos Senhores Carlos Norberto Putmans e Norberto Jac,ques
Putmans, ambos alfaiates, moradores e domiciliados em An-
tuerpia, testemunhas deste acto. Os quaee, depois de feita
a leitura .dos presintes artigos ás partes, as assignaram
com estas o comnosco tabellião. (Seguem-se as assignaturas.)
Registrado em Antuerpia (Sul) aos vinte e sete de março de
mil e novecentos, volume conto e dez, folhas oitenta verso,
atente numero um. Seis listas e troa chamadas. Recebidos seta
ancos.-0 recebedor (assignado) De Backer.
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in fantaria Belarmino Augusto de Athayde,
visto haver attingido a idade para a reforma
voluntaria a que se refere a taballa que
acompanha aquele decreto e ter sido em in-
specção de sisuda julgado soffeer de molestia
incuravel que o torna incapaz do serviço do
exercito;

De accordo com o disposto no art. 1 0 do
decreto n. 193 A, de 30 de janeiro de 1890, e
art. 20 do de o. 18, do 17 da outubro de
1801, o tenente de 200 batalhão de infantaria
Abrabão Josó da Maio-, visto haver attingido
a idade para a reforma voluntaria a que se
refere a tabella que acompanha aquele de-
creto e solicitado a mesma reforma.

-

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Fazonaa
Por portaria de 18 do corrente, foi proro-

gada, por 60 dias, a licença em cujo goso se
acha o conferente da Alfandega do Santa Ca-
tharina Arthur Moreira de Barros Oliveira
Lima, para tratar de sua saude onde lhe
convier.

Circular n.	 Ministerio da Fazenda
-Capital Federal, 19 de maio do 1909.

Declaro aos Srs. chefes das repartiçÕes
subordinadas a esta Minist ,rio, para seu
conhecimento e rins convenientes, que vão
ser postas em circulação as novas estam-
pilhas do selo adliesivo da taxa de 300 róis,
cujos signaes carecteristicos são os seguintes:

Tam a fôrm.t rectangular medindo 0m,33
de altura par 0 01 ,24 de 'largura, e são im-
pressas lithogra,phicamente em verde e bistre
sobre um papel especial o transparente.

O fundo amura-as-se de um mosaico todo
cercado por uma vinheta ; no alto, em uma
fita curva e branca lê-se: E. U. do Brazil,
e nos angulos superiores da cercalura desta-
cam-se duas vinhetas (cantos), em fôrma de
leque ; no centro, sobre um fundo verde,
fechada em circules concentricos da mesma
c6r, vê-se em gilotagem ou cópia de baixo
relevo -a adiei.) da Republica- e na base
desta, igualmente em fundo verde raiado e
lettras brancas, a palavra - réis - tendo á
direita e à esquerda o valor- 300.-Joaquim
Murtínho.

rectoria da Estrada do Ferro Central do Bra-
zil ao telegraphista do 3 classe da mesma
estrada Isiquim Satyro Marques da Silva,
para tratar de soa (eludo.

- Por aviso da 19 do corrente, sob n. 63,
autorizausn e directoria da Estrada de Forro
Central do Brazil, conforme propoz, em officio
n. 466, a abonar as (liarias do 8$ ao enge-
nheiro residante Bernardo de Mattos Trin-
dade, e a de 4';; ao mostra de linha Lucio
Gomes de Olivaira, eniquanto estiverem em
serviço do construcção da 24 linha de Quei-
mados a Belém, correndo a despeza por conta
ch.. verba -Eventuaes.

- Coasultou-se ao Ministerio da Fazenda
si devem ser levados á conta do Thesouro Fe-
deral, como pensa a directoria da Estrada de
Ferro Central do Brazil, as quantias de que são
responsaveis os devedores dessa via-ferrea
Joaquim da Silva Guimarães e Augusto For-
tunato Saldanha da Gama, ex-thesoureiro e
ex-pagador dessa via-ferrea.

- Dirigiu-se aviso ao alinisterio da Guer-
ra declarando que, por falta de verba, não
se pôde auxiliar o serviço de nova canalização
de agua parati Asylo dos Invalides da Patria.

- Foi designado o engenheiro fiscal inte-
rino da Estrada de Ferro Minas e Rio, para
substituir o fiscal da Oeste de Minas, du-
rante o tempo em que este estiver no goso
da licença.

RENDAS PUBLICAS

Quadro demonstrativo dos valores, quantidade e impor-
tancia de notas do papel-moeda em circulação em 31 de
março de 1900

ALFANDEGA DO RIO DE JANEIRO
QUANTIDADE

DE
IMPORTANCIA

POR
IMPORTANCIA TOTAL

EM macuLaçío
Renda do dia 1 a 18 do maio

de 1900 	 	 2.672:134581
NOTAS VALORES

Idem do dia 19:
Em papel...	 181:023$849

13.049.312
15.680.035 1/2

6.524:656$000
15.680:0353500

Em ouro....	 28:4913827
212:515$476

10.703.004 1/2
6.425.283 1/2
6.125.975 1/2

21.406:00
32.126:4l7500
61.259:755$000

2.884:650$057
Em igual poriodo de 1899 	 	 3.591:7518980

3.269.957 1/2 65.399:150$000 716.705:61W00 RECEBSDORIA

131.734 3.952:020$000 Rendimento do dia 1 a 18 de
2.290.699 1/2 114.534:975$000 maio do 1900	  .	 1.604:951$869

595.688 59.568:800$000 [dom do dia 19 	 	 84:666$697
1.085.681 1/2 217.136:3003000

238.235 119.117:5003000

Em igual periodo de 1899 	 	 1.869:415$561

59.595.603 7/2 715.705:6183000 RECEBEDORIA DO ESTADO DE MINAS GERAES
NA CAPITAL FEDERAL

717.718:229$000

1.012:611$000

Circulação em 28 de fevereiro de 1900 	
A differença para menos é de.... 1.012:614000
Esta diferença provém:
Da importancia incinerada, nos Virmos do ac-

oordo de 15 de junho de 1898 	  l.000:000$000
De desconto de notas em substituição 	 	 12:614000

Arrecadação do dia 18 de maio
de 1900 	 	 8:697$777

Idem do dia 1 a 18 	  204:5803106
Em igual perlodo de 1899 	  269:915$3434
Arrecadação do dia 19 de maio

de 1900 	 	 7:49a$539
Idem do dia 1 a 19 	  212:073$ô45
Em igual penedo de 1899 	  285:554613

NOTICIARIO
716.705:6188000

NOWA.
Existia em circulação em 31 de agosto de 1898 	
Importando, retirada até 31 de março de 1900 	

Restava em circulação em 31 de março de 1900 	

Ministorio da Guerra
Por portarias de 17 do corrente, concede-

ram-se licenças:
Ao coronel reformado do exercito Joaquim

Barreto da Gama Lobo Pitta, para transferir
sua residencia do Estado do Rio Grande do
Sul para esta Capital ;

Ao alferes, tambem reformado do exercito,
Antonio José da silva Banda, para residir na
capital do Estado do Rio Grande do Sul.

- Por outra de 18 tinham do corrente:
Concedeu•se licença ao continuo da Secre-

taria da Guerra Antonio Rodrigues Lauriano,
por sessenta dias, com tres quartas partes do
respectivo ordenado, para tratar do negocio
de seu interesso onde lhe convier.

788.364:614$500
71.658:996$500

----------------
716.705:618$000
----------------

Ministerio da Industria, Viação o
Obras Publicas

Directoria Geral de Obras e Viação

Por portarias de 19 do corrente:
Foram dispensados da Estrada de Ferro de

S. Francisco, por ter sido a mesma arrendada
por decreto n. 3.565. de 23 de janeiro do
correnta anno, o chefe de linha engenheiro
Luiz Augusto Dias de Farias, o secretario
contador Josá Justino da Silva Tollos, o guar-
da-livros Luiz Amaria° da Rocha Dias e o
thesoureiro Pedro Napoleão Devay.

Prorogou-se por 90 dias, com vencimentos,
na fôrma da lei, a licença concedida pela Di-

Correio-Esta repartição expedirá hoje
malas pelos seguintes paquetes:

Pelo V ille de San Nicolas, para Santos,
recebendo impressos até ás 11 horas da ma-
nhã, cartas para o interior até ás 11 1/2, ditas
com porte duplo até ás 12 horas da manhã e
objectes para registrar até ás 10 horas da
manhã.

Pelo Itipacy, para Bahia, Pernambuco e
Maceió, recebendo impressos até ás 7 horas
da manhã, cartas para o interior até ás 7 1/2,
ditas com porte duplo até as 8.

Pelo Santos, para os portos de Santos e in-
termediarios do sul até Montevidéo,recebonlo
impressos até .1 5 7 horas da manhã, cartas
para o interior ato as 7 1/2, ditas com porte
duplo e exterior até ás 8.

Pelo Marajó, para 03 portos de Pernam-
buco, Ceará e Pará, recebendo impressos até
ás 9 horas da msnhã, cartas para o interior
até ás 9 1/2 e ditas com o porte duplo até
ás 10.
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João Marques da Silva Castor.
José Jeronymo de Macedo.
João Bustarnante.
Laudelino Gomes de Almeida.

1° serte—Obstetricia

(A's 11 horas)
Joanna Agens Fiscina.

Clinica da 3' serie de habilita çao de medico
estrangeiro

(A's 10 horas, no hospital)
Dr. Florestano Sppizzini.

Defesa de 1/lese, 4' serio de habilitaçao de me-
dico estrangeiro
(A's 11 horas)

Dr. Emidio Mineccio Giuliani.
/a serie medica
(A's 11 horas)

Edgard Frederico Tourinho.
Antonio do Barros Terra.
Zacheu Albino Cordeiro.
Carlos Machado Bittencourt.
José Brandon Fernandes Eiras.
Manoel,Gouvêa de Barros.

Turma supplementar

Francisco Borges Ramos.
Manoel Baptista de Oliveira.
Demetrio Gonçalves Roma Santa Junior.
José Augusto de Rezende.
Trancredo Lopes.
Luiz Soares de Gouv6a Junior.

Secretaria da Faculdade de Medicina e de
Pharrnacia. do Rio Janeiro, 20 do maio de
1800.-0 secretario, Dr. E. Menezes.

Freguezla do Engenho Velho
QUALIFICAÇÃO DE GUARDAS NACIONAES

Pelo presente edital faço publico que o con-
selho de qualificação dos guardas nacionaes
da parochia, do Engenho Velho installar-se-
ha no dia 20 do maio corrente, no predio
n. 27, da rua Barão de Mesquita, quartel do
19" batalhão de infantaria da mesma rnilicia,
devendo para esse fim acharem-se reunidos no
referido local, ás 9 horas da manhã, con-
forme determina a lei, os Srs. Dr. pretor
da 11" Pretorla e os Srs. officia.es designados
pelo Sr. general commandante superior, con-
stantes da ordem do dia n. 19, do 4 do cor-
rente.

Conforme determina o e 4° do art. 1°,
tit. 1(10 decreto n. 1.130, de 12 do março de
1850, solicito aos Srs. Drs. delegados da 14'
e 15' circumscripções a remessa para o local
acima indicado das relações, por quarteirão
e ordem alphabetica, dos cidadãos residentes
nas mesmas circumscripções e que, tendo a
idade de 18 a 60 annos, se achem aptos e em
condições de s srem qualificados.

Sala do Conselho de Qualificação, 10 de
maio de 1900.-0 presidente, major José Vi-
cente de Oliveira. 	 (•

Freguezia do S. Chrintovão
QUALIFICAÇÃO DE GUARDAS NACIONAE3

0 tenente-coronel Luiz Gonçalves de Bar-
ros, commandanto do 11 0 batalhão de infan-
taria da guarda nacional da Capital Federal
e presidente do conselho de qualificação de
guardas uacionaes da freguezia de S. Chris-
tovão, etc:

Faz saber que no dia 20 do corrente, as 9
horas da manhã,se installara, com assistencia
do cidadão Dr juiz da 10 , Pretoria, na secre-
taria do commnando do batalhão acima de-
clarado, á travessa das Flores n. 13, o con-
selho para a qualificação de guardas auto-
naes aptos para o serviço activo e da reserva,
do conformidade com as disposições do
titulo 1 0, capitules 1 0 e 2" do decreto
n. 722, de 25 de outubro de 1850, titulo 1°,
capitulo 1 0, do decreto n. L130, de 12 de
março de 1853, na fôrma explicada pelos

avisos de 5 de maio de 1891, 18 dejulho de
1894 e 4 de maio de 1895, e ordem do dia do
commando superior da guardanacional desta
Capital, datada do 4 de maio do corrente, sob
n. 19.

Outrosim, convida os capitães José Carlos
Figueira Junior, José Antonio Alves Souto
Junior, Guilherme Lopes Angelo e 1" tenente
Annibal de Oliveira Cabral, n [comparecerem
no logar acima, no dia e hora designados.

E para constar faz o presente, que vae pu-
blicado pela imprensa e affixado nos logares
publicos para que alleguem 03 seus di-
reitos.

Capital Federal, 10 de maio de 1900.—Te-
nente-coronel Luiz Gonçalves de Barros, pre-
sidente.

Intendenela Geral da Guerra.
ARTIGOS DE ESCRIPTORIO

A eommissão de compras desta repartição
receberá. propostas no dia 23 do corrente, até
as 11 horas da manhã, para o fornecimento
dos artigos acima, durante o segundo se-
mestre do corrente armo.

As pessoas que pretenderem contractar
esses fornecimentos queiram procurar os re-
spectivos impressos na l e secção desta inten-
tenea, onde deverão previamente apresentar
suas habilitações, na fórma do regulamento
e ordens em vigor, e bem assim a caução de
1:000$ na Contadoria Geral da Guerra.

Os proponentes deverão apresentar amos-
tras dos artigos, os quaes serão de 1 0 quali-
dade.

Previne-se que as propostas devem ser em
duplicata, escriptas com tinta preta, sem ra-
zuras o assignadas pelos proprios proponen-
tes, que deverão comparecer ou fazerem-se
legalmente representar na °ocasião da sessão,
devendo na referida proposta fazerem a de-
claração de se sujeitarem á multa de 5 0/„
caso recusarem a assignar o respectivo con-
tracto.

Primeira Secção da Intendencia Geral da
Guerra era 18 de maio de 1900—. Pelo chefe
de secção. tottente-coronel JoJa Luiz Bitten-
court Costa,

Quarto Ellestrieto Militar
CONSELHO DE FORNECIMENTO DE VIVERES AS

PRAÇAS, FORRAGENS E FERRAGENS AOS CA-
VALL03 E MUARES DOS CORPOS DO EXERCITO
DESTA CAPITAL.

De ordem do Sr. general commandante do
4° districto o presidente deste conselho, faço
publico que, no dia 29 do corrente, ás 111/2
horas da manhã, neste Quartel General, se
realizará a concurrencia para fornecimento
dos generos alimonticios, forragens, ferra-
gens e artigos para asseio e limpeza dos
quarteis, tudo para os corpos arregimen-
tados em guarnição no Districto Federal,
comprehondendo Realengo, Curato de Santa
Cruz, Laboratorio do Carapinho, Asylo
Invalidos da Patria o fortalezas, do modo
porque se segue :

Viveres
Por kilogra.mma : arroz nacional, assa-

car branco de Pernambuco, l s , refinado de
l u , 20 e 3', banha nacional «Alves», baca-
lháo, batata ingleze., café em grão, typo 7
elfd moido superior, carne fresca de vexea e
de pores, dita secca, chá Hysson preto e
verde pérola, goiabada de Campos ou Per-
nambuco, manteiga nacional En,gelk e Busch,
ou mineira, massas para sapa, nacional e es-
trangeira, herva-matte em folha, pão, queijo
mineiro e toucinho mineiro.

Por litro: azeite doce de Lisboa, farinha
de Maga, aguardente nacionsl, feijão preto.
sal commum, vinagre tinto o vinho virgem.

Por unidade: lenha, acha de metro com
tres kilos cada uma, ração, verduras e
tamparas, sobremesa para cada praça (duas
laranjas ou duas bananas) e carvão de coke
por kilo.

Forragem
Por kilogramma: alfafa, capim verde, fa-

rello e milho nacional.
Asseio

Sabão virgem, kilogramma; pomada para
limpar metaes, lata; tijolo de areiar, cada
um; vassouras de piassava e de palha, sys-
tema americano numeradas, duzia.

,	 Ferragens
Ferradura para cavallos e com rompão

para muar, cento; cravos, milheiro.
Não se exige a condição de ser negociante

matriculado, sendo bastante para concorrer
ao fornecimento que o pretendente se habi-
lite perante este Quartel General, até o dia
28 do corrente, exhibindo junto ao requeri-
mento dirigido ao Sr. general-presidente:

Documento de haver pago imposto da. remes
ativa casa ou escriptorio commercial, rela-
tivo ao ultimo semestre vencido e que
prove a posse de bens, mercadorias, titulos
livres, desembaraçados, com valor nunca
menor ao fornecimento pretendido.

No acto da apresentação da proposta, pro-
vará, com a respectiva ca.utella, haver depo-
sitado no cofre da Contadoria Geral da Guerra
a quantia correspondente a 5 8/0 do forneci-
mento que tiver de fazer durante o semes-
tre, para garantir a assignatura e primeiro
mez de execução do contracto.

A proposta em duplicata, sendo uma das
vias competentemente saltada, será feita com
toda a clareza, sem rasura ou emenda não
resalvada, e conterá, além dos preços em al-
garismos e por extenso, a procedenda ou a
marca dos generos, para conhecimento de sua
qualidade, assim como declaração de que se
obriga a fornecol-os do accordo com as clau-
sulas do contracto, cujas principaes bases
são:

Fornecer pelos preços de suas propostas,
durante todo semestre, não só aos corpos e
estabelecimentos militares, como a todos os
ofilciaes, quer arregimentados, quer não, ou
mesmo em transito, e aos empregados civis
do Ministerio da Guerra, correndo por conta
do contractanto carretos e transportes até o
recebimento official, dentro dos prazos que
lhe forem determinados.

Peso e medida dos generos serão fiquidos
dos envolucros.

Os pagamentos são feitos mensalmente pelos
cofres dos conselhos econornicos dos corpos,
salvo os fornecimentos aos officiaes e em-
pregados civis, que serão immediatos.

As propostas serão apresentadas em carta
fechada e só serão tomadas em consideração
com a presença do seu signatario ou pro-
curador idoneo.

.Todos os generos serão de primeira qua-
lidade e da marca preferida.

As demais clausulas podem ser lidas das
10 ás 3 horas do dia, pelos pretendentes que
desejarem conhecer os compromissos que vão
assumir para com a Fazenda Nacional,

Secretaria do Quartel-General do comman-
do do 4 0 districto militar na Capital Federal,
20 de maio de 1900.—GuiMerate Augusto da
Silva, copitão-secratario. 	 (•

—
Estrada de Ferro Central do

Hrsazil
CONCURRENCIA PARA COMPRA DE R.ESIDUOS DE

CARVÃO

Do ordemn da directoria, faço publico nue,
á 1 hora do dia 31 do corrente se receberão,
nesta secretaria, propostas para a compra de
todos os residnos do carvão retirado das lo-
comotivas em S. Didgo, até 31 de dezembro
do corrente atino.

A concurrencia versará sobre o preço por
tonelada metrica.

O proponente preferido ficará sujeito a re-
tirar diariamente, ate as 8 horas da manhã,
todos os residimos existentes e a fazer, com
pessoal seu e por sua conta, a despe= de se-
paração, ensaque e pesagem.

Os proponente' deverão apresentar-se á
hora acima indicada, com suas propostas fe-
chadas, devidamente selladas, datadas, assi-






